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PROJETO DE LEI
 
 
 

Institui, no âmbito do Município de Santana de Parnaíba, a Política Municipal de Proteção da
Saúde Bucal da Pessoa Hospitalizada, e dá outras providências.                                             
                                
 

Isaquel Vitalino de Sousa, Vereador(a)
da Câmara Municipal de Santana de
Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso
de suas at r ibu ições legais  e  em
conformidade com o disposto na Lei
Orgânica do Município de Santana de
Parnaíba e no Regimento Interno, 
submete à apreciação do Colendo
Plenário o seguinte:    
 

                                                                                      
 
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Proteção da Saúde Bucal da Pessoa
Hospitalizada, com o objetivo de garantir a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das
condições bucais que possam afetar a saúde geral dos pacientes internados nas unidades
de saúde do Município. 
 
Art. 2º São diretrizes da Política Municipal de Proteção da Saúde Bucal da Pessoa
Hospitalizada: 
 
I – assegurar cuidados odontológicos preventivos e terapêuticos aos pacientes durante o
período de internação; 
II – promover ações de higiene bucal diária realizadas pela equipe multiprofissional; 
III – reduzir riscos de infecções e complicações sistêmicas decorrentes de infecções bucais; 
IV – garantir acompanhamento odontológico prioritário a pacientes acamados,
imunossuprimidos, idosos, pessoas com deficiência e portadores de doenças crônicas; 
V – integrar o cirurgião-dentista às equipes de saúde nos estabelecimentos hospitalares; 
VI – promover educação em saúde bucal a pacientes, familiares e profissionais. 



 
Art. 3º As unidades hospitalares públicas municipais deverão: 
 
I – disponibilizar avaliações odontológicas sempre que necessário; 
II – manter protocolos de higiene bucal para pacientes hospitalizados; 
III – assegurar materiais básicos de higiene bucal, quando indicados pela equipe; 
IV – registrar no prontuário as ações odontológicas realizadas. 
 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, definindo
fluxos, responsabilidades e protocolos técnicos. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Plenário Antônio Branco, 26 de novembro de 2025.
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VEREADOR(A) 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
 
 
 

A saúde bucal desempenha papel fundamental na saúde geral do ser humano,
especialmente em pessoas hospitalizadas, que se encontram mais suscetíveis a infecções e
complicações sistêmicas. A ausência de cuidados bucais adequados pode agravar quadros
clínicos, aumentar o tempo de internação e elevar os riscos de doenças respiratórias,
cardiovasculares e infecciosas.
 
Diversos estudos apontam que a presença do cirurgião-dentista no ambiente hospitalar, bem
como a implementação de protocolos de higiene bucal, reduzem significativamente
infecções, melhoram a recuperação dos pacientes e contribuem para a humanização do
atendimento.
 
A criação da Política Municipal de Proteção da Saúde Bucal da Pessoa Hospitalizada
representa um avanço na promoção da saúde e na integralidade do cuidado, respeitando
princípios do Sistema Único de Saúde e ampliando a qualidade dos serviços prestados à
população.
 
Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste
Projeto de Lei.
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